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ExmQ    Sr.
Vereador  Gei`aldo  Bicalho  Calçado
Presidente   da  Câmara  Municipai  de  Ubá
Nesta
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REF. :PROJETO  DE   LEI   N9   21/98

''Autor`iza  a  concessão  dos  Serviços  Urbanos
de   Esgoto   Sanitár`io   à   Companhia   de  Sanea-
mento   de   Minas   Ger`ais      COPASA   MG''.

Senhor`   Pr`esidente :

os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,     membros     da    Comissão    de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei    em
evidência,   emitem  o  seguinte  Parecei`:

iQ)-     Atr`avés    da    Mensagem    O9/98,     de    o6.04.98,     o    iiustr`e
Chefe   do   Executivo,    encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em  evidên-
cia,   que   "autor`iza  a  concessão  dos   Ser`viços  Ur`banos   de  Esgoto  Sanitário
à   Companhia   de   Saneamento   de   Minas   Ger`ais   -CoPASA  MG";

2Q)-     Pr`etende     com    esta    matér`ia,     soiucionar`     o     pr`obiema
do  lançamento  de  esgoto,   ''in  natura"  no  Rio  Uba,   lembr`ando  a  dificulda-
de   que   er`a   no   passado   a   distribuiçao   de   agua   par`a   a   nossa   populaçao,
que     somente     foi     soiucionado     a    par`tir    da    concessão    deste    serviço
à   copASA;

3g)-    A    r`eferida    matéria    trata-se    na    verdade,    da   mesma
que  foi  apreciada  no  ano  passado  pelo  Legislativo  Municipal,   enriqueci-
da    pelas    emendas    pr`opostas    e    apr`ovadas    naquela    oportunidade,    antes
da  r`ejeiçao  da  matér`ia;

4Q)-     o     pr`azo     da     concessão    seía    de     3o     (tr`inta)     anos,
começando    a   par`tir`    da    data    da   assinatura   do   contrato   de   concessão,
sendo     também     automaticamente     r`enovada     a     concessão     do     sistema     de
abastecimento    de    agua    par`a    coincidir    com    a    concessão    dos    ser`viços
de   esgoto;

59)-A  matér`ia  se  enquadra  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de   Pai`ecer`   favor`ávei   à  apr`ovaçao.
É   o   que   nos   parece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:
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Vei`eadoi`  Sebastião  Antonietto
Titular


